
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI NS 077/89

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA O KENNEL CLUBE

DE SKO MATEUS.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado

do Espirito Santo. Faço Saber que a Cãmara

Mun icipal dè" SaO Mateus—cU3.rovou e eu san -

-  ciono a seguinte
/

i  LEI;
Art. I® - Fica decretado de Uti l idade Pú -

bl ica o Kennel Clube de Sao Mateus, fundado em 17 de setem

bro de 1988, nesta cidade de Sao Mateus, com a final idade'

de desenvolver, aperfeiçoar, divulgar e estimular a cria -

çao das raças caninas sem distinção.

Art. 2~ - O Kennel Clube de Sao Mateus poa

su i sede provisória à Rua Cel, Mat^ns^Cunh^^___5-L87'^a i rro '
Sernamby, nesta cidade de Sao"Mafeus, registrado no Cartó

rio "Arnaldo Bastos" do Registro Civi l das Pessoas Jurídi-
\

cas da Comarca de Sao Mateus, no Livro A-2, FIs. 27 e 28 ,

como sociedade civi l de direiro privado, sem fins lucrati

vos e personal idade Jurídica distinta dos seus associados.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publ icação,

Art. 4® ~ Revogam-se as disposições cm coni

trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos (09) nove dias do mês

de novembro de mi l novecentos e oitenta e nove, (1989)

ifEDROO^pSSANTOS Abvfs
Prefeito Municipal

cont inua.
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